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GABINETE 00 PREFEITO 

L.;;I 1Hl 277, D3 19 D.,:; JAHff'.:10 :J.J 1970 • 

.Autoriza o Executivo a fazer ces

são cratuita ao Clube dos Sub-Te

nenteo e Sa.rgentos do 2!! ]3atalhão 

a.e .Ll:nc,enharia de Combate, sediado 

eI:J. J?inã.amonhangaba, de um lote de 

terreno situado nesta cidade.-

_F_A_g_o __ s_A_J3_~_-,'-~. g_ue a Câmara ümicipal 

a:firovou e eu sanciono e _pronulgo a seguinte lei: 

Art. 1.1! - Fica o à e cu ti vo autorizado a fazer cessão gratui-

ta ao Clube dos Su.l;-'.2ene;1tes e Sargentos do 2!! :Ba

talhão d.:: Engenharia :i.e Co11bate, sediado em :B:i,nda

;.ionhangaba, de um lote de terreno situado nesta c;h 

dade, na rua Pe.raná eaqiüna da rua I1Iinas Gerais, -

medindo 16 ,27 ms. (dezesseis :uetros e vinta e sete 

centímetros) de frente )ara ag_uela, por 26,55 ms.
(vinta e seis metros e cincoenta e cinco centímetros) 

para e,Jta, co:ni'im.nte pela frente com a rua Paraná, 

de um lado com a ru.a 1"inas Gerais, ó.o outro com a 

Prefeitura ca•.-:Cente e no;:; fundos com terreno cedido 

pela Prefeitura ao 3staJo, para a Casa da Lavoura. 

Art. 2Q - .ii:sta lei entrc:.rá em vi:;;or na data de sua publicação, 

revogadas as di;:,)osições em. contrário. 

Ubatuba, 19 de janeiro de 1970. 

/~..,;~h~~ 
/' Dr. José Àlberto dos Santos 

l'refúto : .• uniciial 

~1egistrada e imblicula na Seção de 3xpedien

e do Pessoal do ;]erviço dos ~fogócios Internos e Jurídicos 

da .2re:fei tura iiunici2al da :8stância 3aln~ia de Ubatuba, em 

19 de janeiro de 1~;70. -~ / 

te 

ecf's. 
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